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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023-SRP 

(PARTICIPAÇÃO AMPLA) 

E D I T A L 

(Processo nº 442/2022) 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE, por intermédio do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Cícero Alberto, portaria nº003/2021, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto Municipal n° 005, de 06 de abril de 2020; Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 2013; da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018,  IN nº 65 de 07 

de julho de 2021 bem como da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterações pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando-se subsidiariamente Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e, tendo em vista o que consta do Processo n° 442/2022, tornam pública, para conhecimento das empresas interessadas, a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo 

MENOR PREÇO, destinada à atender as necessidades da Secretaria Municipal de São Luis do Quitunde/AL. 

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET.  

DATA: 03/02/2023 

HORÁRIO: 08h 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá inicio somente 

após comunicação via sistema aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  

CAPÍTULO I - DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

 1.1 – O presente pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada na realização de atividades pedagógicas na plataforma Google, de acordo com os termos e especificações deste edital e seus 

anexos.  

1.1.1– O valor será sigiloso conforme Decreto Federal 10.024/19 “Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e 

será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno”. 

1.1.1 .1 - As empresas que oferecerem proposta com valores acima dos praticados no mercado, tirando proveito de orçamento superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, contribuem 

para superfaturamento dos fornecimentos, sujeitando-se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado (TCU - Acórdão1427/2021 Plenário) 

1.1.2 – Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no TERMO DE REFERÊNCIA e as constantes no COMPRASNET prevalecerão as primeiras.  

1.1.3.1. Em caso de discordância existente entre a seqüência numérica ou quantidade do objeto descrita no Termo de Referência deste edital e a do sistema COMPRASNET, prevalecerão as do sistema 

COMPRASNET. 

CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

2.1 – Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, por meio do sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.1.1 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP - Brasil, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, assim como receber as instruções detalhadas de sua correta utilização.  

2.1.2 – O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou ao MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.2 – Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos.  

2.3 – Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, por qualquer motivo:  

2.3.1 – tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;  

2.3.2 – tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar com a Administração, nos termos do art . 87 da Lei 8.666/1993;  

2.3.3 – estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de São Luis do Quitunde, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002;  

2.3.4 – estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

2.3.5 – encontrem-se em processo de dissolução empresarial ou em falência,; 
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2.4 – Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas neste Capítulo referidas anter iormente, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e 

concederá à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no certame. 

2.5 – É vedada a participação de consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.  

CAPÍTULO III – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3 – A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas.  

3.1 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO:  

3.2 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço total de cada item observados o quantitativo e a unidade de XXXXX fornecimento/serviço do objeto a ser contratado, 

conforme o Termo de Referência (Anexo 1), , indicando, no que for aplicável, o modelo, marca, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

3.2.1 – Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao 

cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais.  

3.3 – Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do objeto constantes 

deste Edital.  

3.4. – O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações complementares da proposta, observando-se os seguintes prazos e condições:  

3.4.1 – Prazo de entrega conforme TR, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento.  

3.4.2 – Prazo de garantia/validade conforme TR, contados a partir do recebimento definitivo do objeto.  

3.5. – A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos indicados neste edital.  

3.6 – DA PROPOSTA FÍSICA ANEXADA AO SISTEMA:  

3.6.1 - Valor unitário e total do item; 

3.6.2 - Marca;  

3.6.3 - Fabricante (sempre que possível);  

3.6.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

3.6.5 - Declaração de que cumpre e aceita os termos do edital quanto a condições de pagamento, prazo de entrega, entre outros;  

3.6.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

3.6.7 - Indicação do responsável pela assinatura do contrato/ata de registro, telefones e e-mails para contato. 

3.6.8 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

3.6.9 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

3.6.10 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.7 – No ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a documentação comprobatória dos requisitos de habilitação estabelecidos no Capítulo XII deste edital.  

3.7.1 – A licitante poderá deixar de anexar em campo próprio do sistema apenas os documentos de habilitação que constem do SICAF.  

3.7.2 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem classificada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento da fase de lances.  

3.8 – Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele requerido nesta licitação, ou as que desatendam às exigências deste edital.  

3.9 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital.  

3.10 – A licitante que, porventura, se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte e queira se valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006, deverá 

declarar em campo próprio do sistema.  

3.11 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às 

sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei.  

3.12 – Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.  

3.13 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

3.13.1 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  
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3.14 – A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus anexos. 

CAPÍTULO IV – DA SESSÃO PÚBLICA 

4.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  

4.2 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).  

4.2.1 – Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail cplslq@gmail.com, 

sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, devendo o Pregoeiro registrar o fato no chat e relatar o teor das comunicações. 

4.3 – Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria 

desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.  

4.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados.  

4.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4.6 – O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no chat, os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.  

CAPÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5 - As licitantes deverão cumprir todas as exigências do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, o qual é parte essencial e integrante deste edital, as quais serão analisadas pela equipe técnica responsável da 

Secretaria Municipal. 

5.1 – Em sede de verificação de conformidade formal das ofertas cadastradas, o Pregoeiro somente poderá realizar a desclassificação das propostas antes da fase de lances quando:  

5.1.1 – as descrições do objeto estiverem em manifesta desconformidade com o edital; 

5.1.2 – os valores ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou com presunções absolutas de inexequibilidade;  

5.1.3 – as informações registradas na descrição do objeto evidenciarem, de forma flagrante, a identificação da licitante.  

5.2 – Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase dos lances.  

CAPÍTULO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 – Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e do valor 

consignados no registro de cada lance.  

6.2 – A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.  

6.3 – Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  

6.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.  

6.4.1 – Na hipótese da ausência de registro de lance durante a etapa de disputa, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

6.5 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

6.6 – Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, o lance cujo valor seja manifestamente inexequível . 

6.7 - Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de disputa “aberto fechado”, conforme procedimento estabelecido no art. 32 do Decreto Federal nº 10.024, de 20 

de setembro de 2019. 

CAPÍTULO VII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

7.1 DA OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

E ALTERAÇÕES. 

7.1.1 As licitantes que optarem pelo tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 e alterações deverão apresentar Termo de Opção, acompanhado da 

documentação comprobatória de seu enquadramento como Microempreendedor Individual – MEI ou Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

I. Não poderão solicitar o tratamento diferenciado as empresas que exerçam entre suas atividades aquelas definidas no art. 17 e seus incisos; 

7.1.1.1 Nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006 e alterações são consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o 

art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso desde que: 

a) No caso de microempresa individual, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil 

reais); 

 

b) No caso de microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta 

mil reais); 
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c) No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 480.000,00 (quatrocentos e 

oitenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais); 

 

d) Nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006 e alterações, considera-se receita bruta o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e 

os resultados nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.  

 

e) As licitantes deverão comprovar que a receita bruta auferida no ano calendário anterior a licitação não ultrapassou os limites previstos no art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações; 

 

f) No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite de valor para fins de enquadramento será proporcional ao número de meses em que a microempresa individua l ou a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses (§ 2º do art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações); 

 

g) Para fins de determinação da receita bruta auferida, poderá ser considerado o regime de competência ou de caix a, mantido o critério para todo o ano-calendário (art. 4º, § 2º da Instrução 

Normativa SRF nº. 608, de 09 de janeiro de 2006; 

 

h) Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na LC nº. 123/2006 e alterações empresas:  

 

I. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

II. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

 

III. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da LC nº. 123/2006 e alterações, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º daquela norma; 

 

IV. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela LC Nº. 123/2006 e alterações, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o inciso II do art. 3º daquela norma; 

 

V. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da LC nº. 123/2006 e 

alterações; 

 

VI. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 

VII. Que participe de capital de outra pessoa jurídica; 

 

VII. Que exerça atividade de banco comercial, de investimento e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de 

distribuidora de títulos, valores imobiliários e câmbio, de empresa mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

 

VIII. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anterior; 

IX. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

7.1.2 O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa ou empresa de pequeno porte bem c omo o seu desenquadramento não implicará alteração, 

denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados (art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações);  

7.1.3 A documentação comprobatória de que se enquadram no tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, ou seja, através da verificação de que 

é optante pelo Simples Nacional, bem como, ainda, a apresentação do balanço patrimonial para verificação do possível atendimento ao estabelecido na Lei Complementar em tela, verificando o atendimento 

aos requisitos legais de receita bruta (art. 3º, I e II) e a não incidência.  

7.1.4 Este certame terá a participação de todas as empresas que acudirem ao certame (Participação Ampla), tudo conforme instituído no inciso I e III do artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014; 

7.1.5 Na licitação de participação ampla, após declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o próprio sistema informará aos licitantes presentes à sessão caso haja a situação 

de empate, e, será concedido o prazo legal de 5 (cinco) minutos para que a(s) empresa(s) MEI/ME/EPP se manifestem e apresentem um lance único que seja inferior ao menor lance ofertado até então pela 

arrematante não MEI/ME/EPP. 

7.1.6 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco p or cento) superior ao melhor 

preço, desde que o menor preço não tenha sido ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte, s ituação em que não se aplicará o referido critério de desempate. 

7.1.7 Para a montante com Participação Ampla, em caso de empate, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para a microempresa, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, cuja proposta seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior ao valor do lance ofertado pela licitante não 

MEI/ME/EPP. 

7.1.8 Após o encerramento da fase de lances, verificada a situação de empate a que se referem os subitens 7.1.5 deste edital, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta com preço inferior à proposta até então arrematante, podendo apresentá-la no prazo de até 5 (cinco) minutos, 

7.1.9 Este certame licitatório cumpre às exigências da Lei Complementar nº 123/2006 e, as alterações procedidas pela Lei Complementar nº 147/2014. 

a) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite fixado no caput deste subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

7.1.10 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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CAPÍTULO VIII – DO JULGAMENTO 

8.1 – O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO 

  

CAPÍTULO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério 

de julgamento e o valor estimado para a contratação.  

9.1.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.  

CAPÍTULO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1 – O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo com o Anexo I do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo próprio do sistema.  

10.1.1 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail cplslq@gmail.com, devendo o 

Pregoeiro, nessa hipótese, informar no chat a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.  

10.1.2 – O prazo para envio da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da convocação pelo sistema ou no chat, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a 

depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.  

10.1.3 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.  

10.1.4 – O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros materiais de divulgação que facilitem a análise dos produtos ofertados, antes mesmo da apresentação de 

eventual amostra (se for o caso).  

10.1.5 – A apresentação dos materiais a que se refere o subitem 10.1.4 não desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas pela Secret aria Solicitante (se 

for o caso). 

10.1.6 – Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

edital.  

10.1.7 – A proposta será desclassificada quando:  

a) as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as exigências estabelecidas no edital;  

b) contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de inexequibilidade, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela 

renuncie, de forma expressa e motivada, à parcela ou à totalidade de remuneração.  

10.2 – O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que não 

poderá ser superior ao valor estimado constante no Termo de Referência (Anexo 1).  

10.2.1 – Por exequibilidade se entenderá a média dos 10 preços finais, reduzido 30%. Qualquer preço abaixo do valor encontrado será considerado inexequível.  

10.2.2 - Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá assegurar à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica 

da oferta.  

10.2.3 - O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a correção de falhas de natureza formal e a 

complementação de informações. 

10.2.4 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital.  

CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO 

11 – As licitantes deverão cumprir todas as exigências do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, o qual é parte essencial e integrante deste edital, as quais serão analisadas pela equipe técnica responsável da 

Secretaria solicitante. 

11.1 – A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I (credenciamento), II (habilitação jurídica), III (regularidade fiscal e trabalhista federal), IV (regularidade fiscal estadual e municipal) 

do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação complementar especificada neste edital, a qual poderá ser dispensada, devendo ser verificada sua necessidade caso a caso e, em não sendo necessária, 

ficará restrita ao SICAF.  

11.1.1 – Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos Níveis III (regularidade fiscal e trabalhista federal), IV (regularidade fiscal estadual e municipal), as 

licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

11.2 – Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme natureza 

da pessoa jurídica.  

11.3 – Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item 3.6 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a documentação 

comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:  

 

 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE 
Praça Ernesto Gomes Maranhão, nº 55- Centro- São Luiz do Quitunde/AL -  C.N.P.J nº 12.342.671/0001-10 

 

6 

 

11.3.1 – CAPACIDADE TÉCNICA:  

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a licitante já  forneceu, a contento, objeto em quantidade e especificação 

compatível ao da presente licitação OU ao do item do qual esteja participando.  

I - Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que executa ou executou contrato com no 

minimo de 50% (cinquenta dez por cento) do valor estimado para a presente licitação; (Acórdão nº 3.070/2013 TCU).  

a.1) Atestado emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público não necessita de reconhecimento de firma; 

a2) Atestado emitido por Pessoa Jurídica de Direito Privado, necessita de reconhecimento de firma. 

b) Todas as exigências técnicas do TERMO DE REFERÊNCIA.  

11.3.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

11.3.3 – OUTROS DOCUMENTOS: A licitante deverá preencher/anexar em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação:  

a.1) declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso  ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

a.2) declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993;  

a.3) Declaração de Proposta Independente (DPI).  

a.4) declaração de responsabilidade. 

a.5) declaração de vinculo familiar.  

b) foto da fachada da empresa e link de localização via google maps. 

c) certidão conjunta TCU. 

11.4 – Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação, Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio, através do campo 

de “anexos” do sistema, de documentação complementar.  

11.4.1 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail cplslq@gmail.com, devendo o 

Pregoeiro, nessa hipótese, informar no chat a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.  

11.4.2 – O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender 

das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.  

11.4.3 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.  

11.4.4 – Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a lic itante será inabilitada e sujeitar-se-á às 

sanções previstas neste edital. 

11.4.5 – Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou 

por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.  

11.4.5.1 – Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de Licitação do Município de São Luis do Quitunde, situada na praça 

Ernesto Gomes Maranhão, Bairro centro de Souza, CEP:57920-000 São Luis do Quitunde -AL ou no endereço eletrônico cplslq@gmail.com, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.  

11.4.6 – O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos encaminhados na forma do item 12.4.  

11.5 – Sob pena de inabilitação, os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com indicação do número de inscrição do CNPJ.  

11.6 – Caso a licitante tenha mais de um domicílio, deverá apresentar documentos para habilitação relativamente a apenas um deles, com mesmo CNPJ.  

12.6.1 – Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e a regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, são emitidos somente em 

nome da matriz.  

11.7 – Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 

pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova.  

11.8 – As microempresas e empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

12.8.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006;  

12.8.2 – A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 

8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
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11.9 – O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura da presente 

licitação for superior a 60 (sessenta) dias corridos.  

11.9.1 – Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado.  

11.10 – A contratada deverá manter, durante a execução da avença, as condições de habilitação e de qualificação que ensejaram a sua contratação. 

11.11 – Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” em relação à primeira classi ficada no certame, o Pregoeiro deverá promover diligências 

para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993 ou da configuração 

das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).  

11.11.1 – Constituem indícios para a configuração de quebra da lisura da licitação, bem como em observância aos princípios da moralidade e is onomia, tentativa de fraude ou burla a confusão 

societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial as seguintes características:  

a) identidade dos sócios;  

b) atuação no mesmo ramo de atividades;  

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade;  

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos humanos.  

e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;  

f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato.  

g) participação de membros da mesma família.  

11.11.2 – Diante da constatação de possível tentativa de burla ou fraude à qualquer sanção de suspensão temporária, impedimento de licitar ou declaração de inidoneidade aplicada a uma 

outra empresa, o Pregoeiro registrará, no “chat”, os fatos e indícios levantados, suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento ilícito.  

11.11.3 – Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, o Pregoeiro, ao estender à licitante os efeitos das sanções de suspensão temporária e/ou 

impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração, bem assim de declaração de inidoneidade aplicadas à outra pessoa jurídica:  

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; 

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual 

responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo.  

CAPÍTULO XII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1 – Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável, se a amostra for rejeitada (se necessária) ou, ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.  

12.2 – Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias fixadas neste edital, a l icitante será declarada vencedora.  

CAPÍTULO XIII – DO RECURSO 

13.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual, qualquer licitante poderá, de forma im ediata e motivada, exclusivamente em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso.  

13.1.1 – A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a decadência do direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora.  

13.1.2 – Na motivação, a licitante deverá indicar qual ato decisório é objeto da intenção de recurso e o fundamento sucinto para o pleito de reforma ou revisão.  

13.1.3 – O Pregoeiro realizará o exame de admissibilidade da intenção recursal, limitando-se a verificar a presença dos pressupostos recursais.  

13.1.3.1 – A decisão do Pregoeiro acerca da aceitação ou rejeição da intenção de recurso será devidamente motivada e registrada em campo próprio do sistema.  

13.1.3.2 – Não será admitida intenção de recurso quando:  

a) constatada a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal;  

b) fundada em mera insatisfação da licitante;  

c) ostentar caráter meramente protelatório.  

13.1.4 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita poderá registrar as razões do recurso, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

13.1.4.1 – Para o regular processamento do recurso, alerta-se que o Sistema COMPRASNET exige o preenchimento pela recorrente do campo referente às razões recursais no prazo indicado.  

13.2 – Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista imediata 

dos autos do procedimento administrativo licitatório.  
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13.2.1 – Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos 

obtidos.  

13.3 – Admitida a intenção recursal, o Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a sua decisão objeto do recurso.  

14.3.1 – Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão encaminhados à autoridade superior para julgamento do recurso. 

13.4 – Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, a autoridade competente para ratificação ou não do julgamento, com base no art. 13, IV e V, e art. 44 da Decreto 

Federal n° 10.024/19. 

13.5 – O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade superior competente.  

14.2 – A homologação deste Pregão compete a autoridade superior competente.  

14.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado por item, à vencedora do certame.  

CAPÍTULO XV – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1  - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (TRÊS) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2  - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3  - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4  - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.5 - Será permitida adesão para órgão não participante. 

15.6 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, 

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, o que dependerá da implementação dessa 

funcionalidade no Sistema Compras Governamentais. 

15.7 - O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 12, Decreto n° 7.892/13 c/c inciso III, §3°, art. 15, Lei n° 8666/93. 

CAPÍTULO XVI - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.1 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, repetindo-se as disposições do subitem 16.2 e 16.3. 

16.2 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 

da mesma Lei. 

16.3 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

16.4 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.5 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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CAPÍTULO XVII – DA FORMA DE PAGAMENTO 

17.1 – O pagamento efetuar-se-á por intermédio de depósito em conta bancária da contratada, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, ressalvada a hipótese prevista no § 3º, do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, a 

contar da data do recebimento definitivo, mediante a apresentação do documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a discriminação do objeto, acompanhada da nota de empenho, ficando condicionado ao termo 

circunstanciado de recebimento definitivo do objeto, conforme item 18.2 do edital.  

17.2 – Caberá à contratada apresentar, juntamente com o documento fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência Social, com o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas previstas no Capítulo XXII.  

17.3 – As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da contratada.  

17.4 – Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento pela contratada de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo constante do 

item 17.1 poderá ser suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação.  

17.5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto,  fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, 

entre o término do prazo referido no item 17.1 e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, onde: 

 EM = Encargos Moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso;  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = i / 365          I = 6/ 100 / 365       I = 0,00016438  

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.  

CAPÍTULO XVIII – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1 – O objeto do presente Pregão deverá ser entregue pela contratada no local indicado na ordem, no prazo máximo descrito no termo de referencia deste edital. 

18.2 – Efetivada entrega, o objeto será recebido:  

I – provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade das especificações;  

e II – definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste, no prazo máximo indicado no TR, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após 

verificação das quantidades e especificações do objeto. 

18.3 – O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os motivos, nos termos do art. 57, § 1º e seus incisos da Lei nº 8.666/1993.  

18.3.1 – Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.  

CAPÍTULO XIX - DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 – Caberá aos gestores designados promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento do ajuste. 

CAPÍTULO XX – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES E REAJUSTE ANUAL 

20.1 – A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, §§ 1º  e 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.  

20.2 - O preço deste contrato será reajustado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC, divulgado pelo IBGE, ou por outro indicador que venha a substituí-lo (art. 2°, Lei n° 

10.192/2001).  

20.3. O primeiro reajuste será concedido levando em conta a variação do índice pactuado entre a  data de apresentação da proposta e do primeiro desta ou da data do orçamento a que esta se referir, 

conforme art. 40, inciso XI c/c art. 55, inciso III, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

20.4. Os próximos reajustes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período. 

20.5. A ARP poderá ser alterada por acordo das partes para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do fornecedor registrado e a retribuição do órgão gerenciador 

para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ARP, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 

de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econ ômica extraordinária e 

extracontratual, conforme Art. 17. Do decreto Federal 7.892/13. 

CAPÍTULO XXI - DA RESCISÃO 

21.1 – A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993.  

21.2 – A rescisão do ajuste poderá ser:  

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993;  

II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;  
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ou III – judicial, nos termos da legislação.  

21.3 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

21.4 – Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

21.5 – A Administração é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e 

segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.  

CAPÍTULO XXII – DAS PENALIDADES 

22.1 – A licitante que, convocada para assinar a ata de registro de preços, o contrato ou qualquer documento equivalente, na forma dos itens 16 e 17, no prazo estabelecido, ficará sujeita à multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o seu valor global, caso se recuse ao cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuízo das outras sanções previstas em lei.  

22.2 – Caso a adjudicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a Administração convocará as licitantes remanescente observada a ordem de classificação.  

22.3 – As licitantes subseqüentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista, e, posteriormente, recusarem-se a assinar a ata de registro de preços, o contrato ou qualquer documento equivalente, 

ficarão também sujeitas às sanções referidas no item 22.1.  

22.4 – Art. 7º Lei nº 10.520/2002, se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de São Luis do Quitunde e será descredenciada no SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, bem como estará sujeita ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do ajuste, se contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais. 

22.5 – Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, a contratada ficará também sujeita à penalidade de multa, aplicada da seguinte forma:  

22.5.1 – O atraso injustificado na execução deste ajuste sujeitará a contratada à multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.  

22.5.2 – A não apresentação da documentação prevista no item 17.2 sujeitará a contratada à multa de 0,05% (meio décimo por cento) a 0, 1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor global da 

contratação, até o limite de 30 (trinta) dias, observando-se os critérios constantes do item 22.7.  

22.5.3 – Findo o prazo dos subitens 22.5.1 e 22.5.2 será aplicada a multa cumulativa de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) s obre o valor da parcela inadimplida, observando-se os 

critérios constantes do item 22.7.  

22.6 – Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 22.4 e 22.5 deste edital, a nota de empenho poderá, a qualquer tempo, ser cancelada, sem prejuízo das demais sanções.  

22.7 – Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará:  

I – os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;  

II – a não reincidência da infração;  

III – a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissiva;  

IV – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais;  

e V – a não existência de efetivo prejuízo material à Administração.  

22.8 – A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério da autoridade competente.  

22.9 – Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se mostre desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade competente poderá, 

justificadamente, reduzi-la, observados os demais critérios previstos no item 22.7.  

22.10 – A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pela contratada ou, em último caso, cobrada 

judicialmente. 

22.11 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às 

penalidades previstas na referida lei.  

22.12 - No Acórdão TCU (Tribunal de Contas da União nº. 754/2015- Plenário, houve expressa determinação para Administração Pública instaure processo administrativo, com vistas à penalização das 

empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7 da Lei 10.520/2002 tanto na licitação quanto no contrato. Nesse contexto, alerta-se para que a licitante analise detalhadamente 

edital (e anexos) para formular proposta/lance firme possível de cumprimento. А prática injustificada de atos ilegais, v. não manter a proposta, deixar de enviar documentação exigida, fazer declaração 

falsa, não assinar o contrato etc., sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação / contratação, sujeitará a licitante a penalidades. 

22.13 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

CAPÍTULO XXIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

23.1 – Até às 13:00h (horário local) do terceiro dia anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física  ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante 

petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico cplslq@gmail.com.  

23.2 – Compete a pregoeiro, auxiliada pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação.  

23.2.1 – A impugnação não incide efeito suspensivo automático, devendo a Administração respondê-la em até 1 (um) dia útil antes do prazo previsto para a abertura do certame.  
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23.3 – Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionave lmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

23.4 – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados o Pregoeiro até às 13h (horário local) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

eletrônico cplslq@gmail.com. 

23.4.1 – O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicitados até 1 (um) dia útil antes do prazo previsto para a abertura  do certame.  

23.5 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados.  

CAPÍTULO XXIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 – O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da licitante.  

24.2 – Integram este edital os seguintes anexos:  

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo III – Minuta de Contrato. 

24.3 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal de prova os 

documentos obtidos pelo Pregoeiro. 

24.3.1 – A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter de complementação de informações acerca dos documentos enviados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame, no sentido de aferir o substancial atendimento aos requisitos de proposta e de habilitação.  

24.4 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  

24.5 – As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas e registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

24.6 – As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 estão previstas nos anexos deste edital.  

24.7 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos pelo Pregoeiro.  

24.8 – Não poderá a contratada veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente edital, salvo autorização específica da Administração.  

APÍTULO XXV – DO FORO 

25.1 – Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São Luis /AL, com exclusão de 

qualquer outro.  

São Luis do Quitunde 23 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Cícero Alberto Ferreira Silva 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº. 003/2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº003/2023 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO. 

 

 Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada na realização das atividades pedagógicas da Plataforma Google for Education, objetivando a 

implantação da Plataforma Google For Education (Google Workspace for Education) na Educação, formação dos professores acerca do uso das ferramentas do Google Workspace For Education em contexto 

educacional das 29 escolas municipais, sendo que dessas 29 escolas, 06 delas funcionará como um polo unico, centralizado na fazenda Camurim (Centro Municipal de Educação Infantil Ester Lopes 

Barbosa, Escola Municipal Francisco Martins, Escola Municipal Basileu Meira Barbosa, Escola Municipal Inácio Uchoa, Escola Municipal José Guedes Cavalcante, Escola Municipal Santa Luzia), 

preparação do ambiente digital da plataforma do Google Workspace for Education para as escolas, manutenção, acompanhamento e suporte técnico e pedagógico contínuo, disponibilização de videoaulas 

tutoriais de formação das melhores práticas de uso das ferramentas da Plataforma Google Workspace For Education para professores, preparação do ambiente digital para uso da  plataforma Google 

Workspace for Education, desenvolvimento de Dashboard para gerenciamento do uso das ferramentas, disponibilização de plataforma educacional com videoaulas gravadas para aperfeiçoamento de 

conteúdos pedagógicos para a população, desenvolvimento de sistema de gestão educacional de comunicação, envio de notificações  com aplicativo da Secretaria de Educaçãoe, por fim, desenvolvimento de 

chatbot dotado de Inteligência Artificial, capaz de gerar texto natuaral de alta qualidade para uma ampla variedade de tarefas educacionais e que possa ingerir os conteúdos educacionais para servir de 

suporte para alunos e professores através do Whatsapp, cujoo bot será apelidado pela própria secretaria de educação. 

 

 

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

 

  Os bens, objeto desta requisição,possuem natureza comum,nos ermos do parágrafo único, do art.1°, da Lei 10.520,de 2002, combi nado com o art.1°, do Decreto 

Federal n°10.024,de2019. 

 Nesse passo, entendemos que a modalidade de licitação mais célere, e eficaz e que melhor se aplica é o PREGÃO, em sua  forma ELETRÔNICA,pe lo regime de 

execução:  POR PREÇO GLOBAL, com t ipo de l ic itação:  MENOR PREÇO GLOBAL, vez que desse modo é possível ampliar a competitividade  

 

2. LOCAIS DAS PRESTAÇÕES DO SERVIÇO 

 

 Os serviços da empresa contratante serão vivenciados nas unidades Escolares do Ensino Municipal, abaixo relacionadas:  

 

Tabela 01. 

Nº Escolas Endereço 

01 Colégio Municipal Adevan Verçosa e Silva Rua Coelho Cavalcante - Centro 

02 Escola Professora Maria do Carmo de Moraes Povoado Quitunde 

03 Escola Municipal Demócrito Sarmento Rua Dr. Fernando Sarmento 

04 Escola Municipal Divino Redentor Alto do Cristo Redentor 

05 Escola Municipal Dr. Severino Carlos Correia Maranhão Povoado Pindoba 

06 Escola Dr. Júlio de Queiroz Usina Santo Antônio 

07 Centro Municipal de Educação Infantil Ernesto Gomes Maranhão Av. Joaquim Cavalcanti - Centro 

08 Centro Municipal de Educação Infantil Luis Ernesto Correia Maranhão Conj. Santo Inácio – Usina Santo Antônio 

09 Centro Municipal de Educação Infantil Dr. Odilon Raimundo Maciel Marques Luz Praça Rodolfo Lins - Centro 

10 Escola Municipal Monteiro Lobato Povoado Quitunde 

11 Escola Municipal Professora Adalgisa Maria da Silva Rua Coelho Cavalcante - Centro 
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12 Centro Municipal de Educação São Luís de França Rua Alto da Creche 

13 Escola Municipal Marieta Lins Sarmento Rua Nicolau Wanderley Sarmento 

14 Escola Municipal Procurador Marcelo Toledo Silva Subestação 

15 Escola Municipal Samuel Otacílio de Moraes Assentamento Silvio Viana - Papuã 

16 Escola Municipal Maria José do Rego Fazenda Santo Antônio – Adubeira 

17 Escola Municipal José de Melo Gonçalves Fazenda Paraíso 

18 Escola Municipal José Jorge do Rego Assentamento Frutuoso 

19 Escola Municipal José Fajardo de Moraes Filho Fazenda Pindobinha 

20 Centro Municipal de Educação Infantil Maria Amélia Machado Fazenda Santa Cruz 

21 Escola Municipal José Pereira e Silva Fazenda Santa Luzia 

22 Escola Municipal Nova Reforma Assentamento Nova Reforma 

23 Escola Municipal Aloísio Branco Bezerra São João do Bananal 

POLO ÚNICO 

24 Centro Municipal de Educação Infantil Ester Lopes Barbosa 

Fazenda Camurim 

25 Escola Municipal Francisco Martins 

26 Escola Municipal Basileu Meira Barbosa 

27 Escola Municipal Inácio Uchoa 

28 Escola Municipal José Guedes Cavalcante 

29 Escola Municipal Santa Luzia 

 

3. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 

  

 Levando em consideração os avanços em âmbito global, torna-se necessário a utilização das ferramentas e recursos tecnológicos no cenário educacional como forma de 

melhor engajar os alunos e melhorar a qualidade dos processos educacionais na relação de ensino e aprendizagem. As ferramentas tecnológicas favorecem o engajamento e o protagonismo dos alunos no 

seu próprio processo de aprendizagem e possibilitam aos professores a utilização das metodologias ativas de aprendizagem através dos recursos digitais incrementando a sua práxis pedagógica. 

 

 Com a inevitável interferência da tecnologia no ambiente escolar foi necessário que as propostas pedagógicas tradicionais fossem reformuladas, exsurgindo a necessidade 

de se garantir práticas docentes diversificadas para todos os atores educacionais, integrando o currículo, focando os diversos saberes dos componentes curriculares, favorecendo o desenvolvimento de 

aprendizagens, o protagonismo juvenil, a autoria e autonomia dos educadores e dos estudantes. 

 

 É inegável que a pandemia acabou por acelerar esse processo, mormente no que diz respeito à implantação de ferramentas digitais no ambient e escolar. Desta feita, na 

atualidade, ter compromisso com o direito de aprender dos estudantes, também se respalda na adoção de novas metodologias, estratégias, práticas e ações educacionais que atendam a era do mundo 

digital. 

 

 Sendo assim, inovar a gestão pedagógica das escolas é uma demonstração do compromisso que a Secretaria de Educação tem com a melhoria da aprendizagem dos 

estudantes, buscando alinhar teoria e prática nos campos da ciência e da tecnologia. 
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 Nessa linha, busca-se, com a implantação de ferramentas tecnológicas, como a Plataforma do Google Workspace for Education, ampliar a capacidade cognitiva dos 

estudantes, bem como suas proficiências nas diversas áreas do conhecimento para que sejam capazes de desenvolver suas capacidades investigativas, através de levantamento de hipóteses, de exercícios 

reflexivos, fazendo a transposição para sua vivência escolar e seu cotidiano na comunidade em que o mesmo esteja inserido.  

 

 Diante do exposto, almeja-se que a contratação ora pretendidacontribua na formação, no empoderamento e na preparação dos profissionais das unidades de ensino para 

implementação da Plataforma Google Workspace for Education de forma adequada com configuração, parametrização e preparo do amb iente que servirá para estimular a criatividade docente, ampliando as 

práticas pedagógicas e potencializando estratégias para dentro e fora da sala de aula com a utilização dos aplicativos inovadores da Plataforma do Google for Education.  

 

 No que diz respeito à estrutura educacional que a empresa a ser contratada deverá possuir, é salutar pontuar que o Google for Education tem um programa de Certificação 

internacional para educadores que tem o objetivo de estimular o desenvolvimento da prática da educação digital e de reconhecer o trabalho dos professores do mundo inteiro que se dedicam ao uso das 

tecnologias do Google nas rotinas educacionais. 

 

 Dessa forma, é de suma importância que a empresa a ser contratada, além de ser uma empresa parceira oficial do Google, com a certificação Google for Education Partner 

e PD Partner, credenciada e autorizada pelo Google, através da Carta de Parceiro (ou Certificado para Parceiro), também tenha a sua equipe de profissionais técnicos e pedagógicos composta por pessoas  

que também possuem a experiência com o a utilização das ferramentas do Google Workspace for Education e possuam as Certificações do Google para educadores, sendo reconhecidos e atestados pelo 

Google como "Google Certified Educator Level 1 & Level 2 / Educadores Certificados pelo Google Nível 1 (básico) & Nível 2 (avançado)".Além disso, devem possuir profissionais com a Certificação Google 

Certified Trainer (Instrutor Certificado pelo Google), para a condução das sessões de formação, treinamento e orientação pedagógica aos professores, diretores e gestores educacionais da Secretaria de 

Educação e das escolas em que o projeto será implementado, levando em consideração o porte da Secretaria de Educação, o quantitativo de escolas, o número de professores, técnicos, administrativos e 

alunos, afim de que todos os serviços sejam prestados com nível de excelência esperado para o sucesso do projeto e a garantia de boas práticas nas ações. 

 

 Dessa forma, os professores serão acompanhados por profissionais experientes, capacitados e certificados com uma creditação de reconhecimento internacional pelo 

Google, e serão inspirados e estimulados a também se prepararem e participarem do programa de Certificação do Google para educadores como forma de valorização profissional.  

 

Por fim, considerando a nessidade de um aprendizado ativo, emerge fundamental contar com as mais novas e acessiveis tecnologias para um ensino personalizado, através de chatbot que se 

valha da inteligência artificial, capaz de apreender o conteúdo pedagógico, criar tutoriais e respostas para perguntas dos professores e alunos em linguagem natural, via canal de WhatsApp, a ser apelidado 

pela Secretarias. A comunidade escolar deverá imergir no novo mundo, onde o diferencial humano será fazer as perguntas certas, para entender as respostas que estão abundantes na internet. Trata-se da 

educação ativa, baseada em problemas, que vão dar sustentação real ao aprendizado. 

 

 Quanto à opção pelo pregão, entende-se que o objeto se adequa à definição de serviço comum, pois é possível estabelecer, por intermédio de especificações utilizadas no 

mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto, de modo que é possível a decisão entre os serviços ofertados pelos participantes com base no menor preço.  

 

 Destaca-se, ainda, que a caracterização de um serviço como comum não se confunde com a complexidade do objeto. O que deve ser verificada é a possibilidade de os seus 

padrões de desempenho e qualidade serem definidos objetivamente em especificações usualmente adotadas no mercado, o que fica evidente no presente instrumento convocatório. 

 

 Os serviços a serem contratados, conforme definidos no edital, devido à padronização existente no mercado, atendem a protocolos, métodos e técnicas pré-estabelecidos e 

conhecidos, bem como a padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos.  

 

 Diante do exposto, considera-se justificada a presente contratação. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E ESTIMATIVA DOS VALORES 

 

Especificações do objeto: A empresa a ser contratada atuará nos seguintes serviços:  

 

 Para a implementação, a empresa deverá apresentar a Carta de Parceiro Oficial emitida pelo Goog le atestando sua condição de Google for Education Partner e PD Partner; 

 Revisão e aplicação das melhores práticas do domínio educacional da Secretaria de Educação do Município de São Luis do Quitunde – Alagoas na plataforma Google 

Workspace for Education; 

 Capacitação docente para professores e técnica para corpo administrativo da Secretaria de Educação de São Luis do Quitunde – Alagoas, das escolas contempladas neste 

Edital; 

 Suporte técnico da plataforma Google Workspace for Education; por um período de 12 (doze) meses; 

 Para a formação docente, a empresa deverá dispor na equipe de profissionais com as certificações do Exame Google Certified Educator Level 1 (básico), Google Certified 

Educator Level 2 (avançado) e Google Certified Trainer (instrutor); 

 Para a formação técnica, a empresa deverá dispor na equipe de profissionais com a certificação “Google Workspace Deployment Services Credential”. 

 

 Para implantação do Chatbot de Inteligência Artificail comprovar através de Prova de Conceito a capacidade de aprendizado e de respostas aleatórias da IA, capaz de 

mostrar sua aptidão para ser um consultor para a comunidade escolar 24h por dia ao longo dos 7 (sete) dias na semana.  

 

5. DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA PLATAFORMA GOOGLE WORKSPACE FOR EDUCATION E CHATBOT DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL  
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 Serviços de suporte técnico, planejamento e implementação do ambiente google workspace for education a plataforma educacional será provida por meio de serviço de 

computação em nuvem (cloudcomputing) baseada na solução Google Workspace for Education. Os itens que fazem parte da solução integrada de colaboração e comunicação seguem listados abaixo:  

 

 Correio eletrônico (e-mail ilimitado para todos alunos, professores e pessoal administrativo) 

 Mensagens Instantâneas de áudio e vídeo conferência 

 Criação de Documentos, Apresentações, Planilhas e Formulários 

 Agenda de Compromissos e Contatos 

 Administração de Dispositivos Móveis 

 Criação de Portais/Sites 

 Salas de Aula Virtuais 

 Armazenamento de arquivos em Nuvem 

 Disponibilização e transmissão de vídeos na Nuvem 

 

 ETAPA 1 - Planejamento e implementação da Plataforma Google Workspace for Education A implementação deverá ocorrer em 3 fases, sendo que o cronograma será ajustado 

de maneira a atender da melhor forma possível o interesse da Secretaria de Educação de São Luiis do Quitunde/AL.  

 

Primeira Fase 

 

 Preparação do ambiente para migração e coleta de dados para dimensionamento do projeto; 

 Criação, ajuste e implantação do projeto de ativação do Google Workspace for Education; 

 Auxílio na contratação de domínio personalizado para habilitação do painel e criação dos e- mails (caso não tenha); 

 Configuração e ajuste de DNS do seu domínio personalizado; 

 Ativação e configuração dos serviços do Google Workspace; 

 Definição dos níveis de permissão e segurança; 

 Carga inicial de grupos, usuários e políticas personalizadas, ou estratégia de sincronia com AD/LDAP/CSV; 

 Planejamento das práticas de segurança e compartilhamento dos grupos; 

 Validação da configuração de plataforma de equipamentos com sistemas Google; 

 Parametrização de utilização de Navegadores e políticas de segurança. 

 

Segunda Fase 

 

 Auxiliar os adotantes pioneiros quanto ao uso da solução 

 Implementar os e-mails dos adotantes pioneiros na solução; 

 Validar o desempenho de rede e cálculo de capacidade de infraestrutura (validação da rede e equipamentos) ; 

 Desenhar a montagem da arquitetura de uso (não está incluso o serviço de configuração de ativos de rede, apenas a análise e as indicações de açõescorretivas) 

 Configurar e criar os processos de utilização de equipamentos para ambiente educacional com sistemas operacionais Google. 

 

Terceira Fase 

 

 Ponto único de contato para a equipe de gestão ou TI local para esclarecimentos de dúvidas técnicas e operacionais básicas; 

 Atendimento online remoto; 

 Comunicação e validação de novas características e funções; 

 Monitoração de uso e capacidade dos serviços; 

 Criação e configuração de novos usuários; 

 Exclusão e auxílio na retenção dos dados de usuários desativados. 

 

Suporte Técnico 

 

 O Suporte Técnico Deverá Atender aos Seguintes Requisitos: 

 Correção de problemas e esclarecimento de dúvidas sobre configuração e utilização da solução ofertada para a área técnica 

 Os serviços serão solicitados pela equipe técnica da Contratante mediante abertura de chamado junto à contratada por e-mail ou abertura pelo portal deatendimento, devendo o recebimento dos chamados 

ocorrer em períodointegral (5x8 – de segunda a sexta, no horário comercial de 8h às 17h).Conforme as necessidades da Contratante, os atendimentos poderão ser remotos (via Internet, telefone ou e-mail). 

 

Os chamados serão classificados nas seguintes categorias de prioridade:  
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 Baixa: Ocorrências que não interfiram na disponibilidade ou performance dos serviços. 

 Normal: Ocorrências que prejudiquem os serviços seminterrompê-los. 

 Alta: Ocorrências que caracterizem a indisponibilidade dos serviços. 

 O serviço de suporte técnico pós implantação terá vigência de 12(doze) meses a contar da contratação dos serviços. 

 Na abertura do chamado serão definidas a categoria de prioridade (baixa, normal e alta). 

 Os prazos para atendimento dos chamados deverão seguir o quadro abaixo. 

 

Prioridade Baixa 8 horas 

Prioridade Normal 4 horas 

Prioridade Alta 2 horas 

 

 O Suporte deverá incluir gerenciamento da solução ofertada como criação de usuários, configuração de segurança, configurações gerais do painel decontrole e mais os itens abaixo: 

 Novidades da Plataforma Google Workspace para educação; Canais de Atendimento: Email, Portal; 

 Cobertura de Chamado: Cobertura 8 x 5 – de segunda a sexta, no horário comercial de 8h às 17h. 

 

Exigência Complementar:  

 

  Declarações e CertificadosDa Empresa: Declaração do GOOGLE validando que o licitante possui certificado de GOOGLE FOR EDUCATION PARTNER e PD PARTNER. 

 

Da Equipe:  

 

 Tendo em vista que o projeto será implementado nas escolas selecionadas e equipe técnica da Rede, a empresa deve garantir o g erenciamento do projeto (em todas as 

fases), com a sua equipe técnica sendo devidamentecertificada pelo Google, devendo apresentar, no mínimo:  

 06 (seis) profissionais certificados em Google Educator Nível 1, vinculados ao Domínio da Licitante. 

 03 (Três) profissionais certificados em Google Educator Nível 2, vinculados ao Domínio da Licitante. 

 02 (Dois) profissionais certificados em Google Trainer vinculado ao Domínio da Licitante. 

 01 (Um) profissional certificado em Google Workspace Deployment Services Credential vinculado ao Domínio da Licitante. 

 Para a formação técnica, a empresa deverá dispor na equipe de 1 profissional com a certificação “Google Workspace DeploymentServices Credential” vinculado ao Domínio da Licitante. 

 CAPACITAÇÃO NAS SOLUÇÕES EDUCACIONAIS DOAMBIENTE Google Workspace PARA EDUCAÇÃO 

 

 ETAPA 2 - Formação para equipe de professores. 

 

– ProfessoresEsse processo se dará em uma primeira formação de 08h dividida em 04 (quatro) encontros com 2 (oitos) horas de duração cada, em turmas de, no máximo, 50 participantes, e a segunda 

formação presencial, 6 meses após aprimeira, para os professores das escolas selecionadas da Rede de Ensino. 

 

 Processos de Integração Tecnológica nas escolas por meio de modelos teóricos; 

 Modelos de Integração Tecnológica: SAMR, TIM e TPACK; 

 Diagnóstico e Integração Tecnológica por meio do modelo SAMR; 

 Implantação e Acompanhamento da Integração Tecnológica no ambiente escolar; 

 Introdução ao Google Workspace para educação; 

 Conceitos Básicos de Gmail e aplicação no processo de Ensino Aprendizagem; 

 Organização de eventos pedagógicos utilizando múltiplas agendas compartilhadas; 

 Gerenciamento de Turmas de Alunos utilizando o Google Groups para programação, produção e distribuição de conteúdos pedagógicos; 

 CloudComputing nas atividades docentes e segurança de dados; 

 Recursos do Google Drive na produção e distribuição de atividades colaborativas; 

 Construção de conhecimento colaborativo colocando o aluno como protagonista; 

 Avaliação processual de atividades por meio de logs; 

 Avaliações, atividades e pesquisas usando o Google Forms; 

 Apresentações colaborativas e aplicação em sala de aula; 

 Metodologia de aplicação, gestão de turmas e acompanhamento pedagógico; 
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 A turma deverá contemplar a participação de até 50 funcionários da Contratante; 

 

– Equipe Técnica esse processo se dará em uma primeira formação de 4h, em 01 (uma) turma, e a segunda formação, 6 meses após a primeira, para administradores da equipe técnica da Secretaria de 

Educação; 

 

 Objetiva a transmissão dos conhecimentos necessários para que a equipe técnica da Secretaria de Educação suporte o funcionamento da solução; 

 O treinamento deverá ser realizado por meio de workshop com um encontro presencial com carga horária de 4 (quatro) horas, e deverá abordar as informações necessárias à gerência, administração, auditoria e 

suporte interno da solução. 

 A turma deverá contemplar a participação dos administradores da equipe técnica da Contratante. 

 Plataforma EAD para todos os professores e alunos: 

 Vídeos Tutoriais de Uso das ferramentas 

 Disponibilizar Vídeos Tutoriais atendendo obrigatoriamente aos seguintes requisitos: 

 Vídeo-aulas de treinamento das melhores práticas de uso das ferramentas para planejamento de aula 

 Vídeo-aulas de treinamento das melhores práticas de uso das ferramentas em sala de aula 

 Vídeo-aulas de treinamento das melhores práticas de uso das ferramentas para estudo entre alunos 

 Vídeo-aulas de treinamento das melhoras práticas de uso das ferramentas para a administração da escola 

 Legendas das narrações em português. 

 Tradução em Libras. 

 Atualização dos vídeos tutoriais conforme evolução da plataforma. 

 Disponibilizar para todos os professores da rede de ensino. 

 

–Plataforma de Ensino à Distância (EaD)A Plataforma de Ensino à Distância que se refere este item deverá obrigatoriamente atender aos seguintes requisitos: 

 

 Sistema de emissão de certificados não oficiais de conclusão de cursos. 

 Sistema de avaliações com correção automática 

 Plataforma com Gamificação integrada. 

 Relatórios segmentados por curso para coordenadores pedagógicos acompanharem a evolução dos alunos. 

 Painel do aluno para acompanhamento de atividades e evolução nos cursos. 

 Plataforma para inserção de novos cursos criados pela Contratante. 

 

–Certificação da Plataforma Google Workspace para Educação (emitida pela contratada).Certificação da Plataforma Google Workspace para educação que se refere a este item deverá obrigatoriamente 

atender aos seguintes requisitos: 

 

 Vídeo-aulas com o conteúdo requerido na avaliação da certificação 

 Plano de Estudo de guia para o aluno 

 Envio do conteúdo por e-mail conforme plano de estudo 

 Acesso do conteúdo através de aplicativos Android e iOS 

 Sistema de simulação com correção automática informando a questão errada 

 Painel do aluno para acompanhar suas atividades e evolução nos cursos. 

 Disponibilizar plataforma de certificação para inserção de novos cursos criados pela Contratante. 

 Desenvolvimento de ferramenta e aplicativo para sistema de gestão educacional para comunicação e notificações 

 Plataforma educacional com videoaulas gravadas 

 Disponibilização de plataforma educacional com videoaulas gravadas por professores de diversas disciplinas para o aperfeiçoamento pedagógico, com conteúdos preparatórios para o ENEM e SSA, como forma de 

apoio à população. 

 Além do acesso direto à plataforma, também deverá ser usada a estrutura do Google Sala de Aula, através de turmas de até 999 alunos, para organização e disponibilização dos conteúdos das videoaulas da 

plataforma para os alunos, através de postagens e envio de notificações, para integração entre o Google Sala de Aula e a Plataforma educacional com videoaulas gravadas. 

 O acesso à plataforma deve se dar através de cadastro com login e senha individual para cada usuário. 

 A Plataforma deve oferecer suporte para dúvidas técnicas. 

 A plataforma deve estar disponível para acesso contínuo durante toda avigência. 
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ITEM 

 

Descrição 

 

UND 

 

QTD 
QTD 

de escolas 

01 

Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada na realização das atividades pedagógicas da Plataforma Google for Education, 

objetivando a implantação da Plataforma Google For Education (Google Workspace for Education) na Educação, formação dos professores acerca do uso 

das ferramentas do Google Workspace For Education em contexto educacional das escolas municipais, preparação do ambiente digital da plataforma do 

Google Workspace for Education para as escolas, manutenção, acompanhamento e suporte técnico e pedagógico contínuo, disponibi lização de 

videoaulas tutoriais de formação das melhores práticas de uso das ferramentas da Plataforma Google Workspace For Education para professores, 

preparação do ambiente digital para uso da plataforma Google Workspace for Education, desenvolvimento de Dashboard para gerenciamento do uso das 

ferramentas, disponibilização de plataforma educacional com videoaulas gravadas para aperfeiçoamento de conteúdos pedagógicos para alunos, 

desenvolvimento de sistema de gestão educacional de comunicação e envio de notificações com aplicativo da Secretaria de Educação. 

Mês 12 

29 escolas, sendo que dessas 

29, 06 delas será concetrada 

em um polo. Como mostra a 

tabela 01. 

 

Por outro lado, o ChatBot com Inteligência Artificial deverá ficar disponível, através de WhatsApp para toda rede municipal. Além disso, a Gestão da Secretaria Muncipal, poderá indicar material dos conteúdos 

programáticos para ingestão e aprendizado de máquina pela IA, que deverá ter a capacidade de tirar dúvidas de alunos e professores, subsidiando uma educação muito mais ativa por parte do corpo discente.  

 

 Nesse tema, com lote específico, o primeiro colocado do pregão se submetará uma prova de conceito onde demonstrará a aptidão das respostas da inteligência artificial, em canal no WhatsApp, através de 

perguntas livres e não programadas, para servir de apoio educacionais aos corpos docente e discentes do Município. 

 

6. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 O orçamento será sigiloso. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances.  

 A dotação orçamentária será indicada pelo setor competente. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 Deverá disponibilizar central de atendimento via telefone ou via ferramenta online, garantindo suporte técnico necessário e acompanhamentos dos professores e técnicos da Educação. A central de 

atendimento deverá estar disponível em dias úteis em horário das 7:00 as 20:00 horas com no mínimo 01 minuto de espera; 

 Para os casos onde não seja possível suporte técnico remoto, o atendimento deverá ser realizado nas dependências da CONTRATANTE, sendo os custos de alimentação, deslocamento, hospedagem e 

materiais adicionais para o bom desenvolvimento da prestação do serviço por conta da CONTRATADA; 
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 Implantação, ensalamento e formação para os Técnicos da SME com o objetivo da criação de no mínimo 15.000 contas, tratamento de homônimos, ensalamento nas Salas de Aula virtuais e formação para 

administração do Google Workspace for Education; 

 Material para formação, como manual/apostilas deverão ser e formato eletrônico do tipo PDF e armazenado no Google Drive de cada escola; 

 A contratada deverá preparar e enviar regularmente comunicados sobre novidades no Google Workspace for Education. Esse conteúdo é voltado para os administradores da solução e resume os principais 

lançamentos, melhorias e atualizações na plataforma. O objetivo é garantir que a contratante receba a informação mais relevante e esteja atualizada quanto às inovações que o Google disponibiliza 

regularmente; 

 A contratada deverá divulgar site web de ajuda para usuários da contratante com conteúdo para que novos colaboradores da contratante possam conhecer e utilizar os principais recursos do Google 

Workspace for Education e deverá contemplar esse serviço dentro da ferramenta e com interface responsiva, ou seja, adaptável automaticamente à tela do dispositivo do usuário. O acesso deverá ser feito 

através de um navegador de internet (browser) compatível; 

 Para todos os acionamentos do CONTRATANTE para a CONTRATADA, deverá ser gerado um chamado por meio da central de atendimento, que servirão como referência para consultas futuras e 

gerenciamento do contrato de serviços. Os chamados devem ser atendidos no prazo máximo de 48 horas; 

 Garantir a qualidade dos serviços e encarregar-se de corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços que não atenderem o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem 

defeitos ou incorreções resultantes em sua execução no prazo máximo de 02 (duas) horas, contadas da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 Possuir todas as ferramentas, suficientes e condizentes utilizando-se de materiais e pessoal capacitado e especializado, disponibilizando acesso dos participantes à plataforma Google For Education e para 

os concluintes do Curso, a expedição de certificados; Manter a máxima integração com o Contratante, em relação à organização do serviço, de modo a assegurar a qualidade do mesmo e evitar 

interrupções ou paralisações na sua execução; 

 A Empresa deverá garantir que as atividades individuais sejam também executadas off-line; 

 A Contratada deverá possibilitar que nas oficinas haja possibilidade para esclarecimentos de forma prática ou verbal sobre dúvidas; 

 Responder, nos termos da lei, por quaisquer danos decorrentes da má execução do instrumento contratual, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis; m. Permitir e oferecer condições para a mais ampla 

e completa fiscalização, durante o período de realização do serviço, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 

fiscalização; 

 Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 A CONTRATADA se comprometerá a manter sigilo acerca das informações obtidas e geradas durante a vigência do contrato; em decorrência dos serviços prestados, não as divulgando de qualquer forma, 

sob qualquer pretexto. Toda informação, incluindo dentre outras, todas e quaisquer informações orais e escritas, reveladas, transmitidas e/ou divulgadas a CONTRATADA, serão consideradas confidenciais, 

restritas e de propriedade do CONTRATANTE. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

  

 Permitir livre acesso dos funcionários credenciados pela Contratada ao local de execução dos serviços; 

 Designar servidor de seu quadro para acompanhar / fiscalizar a execução dos serviços; 

 Colocar a disposição da Contratada, todas as informações necessárias  execução dos serviços; 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/DO CONTRATO 

 

 A licitante vencedora deverá assinar a ata de registro de preços em até 03 (três) dias consecutivos após notificada pela Administração.  

 No caso de a empresa vencedora não comparecer para a assinatura da ata de registro de preços no prazo supracitado, contado a partir da data da notificação, ao Município caberá a faculdade de 

convocar, conforme sua conveniência, as demais licitantes, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.  

 A ata de registro de preços deverá ter a vigência dimensionada de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.  

 Nos casos do item 8.4 o fornecedor registrado terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

 

 Gerenciar a ata de registro de preços. 

 Acompanhar constantemente a flutuação de preços no mercado, de modo a manter a vantajosidade.  

 Gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da Ata de Registro de Preços e orientar os procedimentos dos ÓRGÃOS ADERENTES.  

 Monitorar os riscos relacionados ao objeto da contratação e realizar as ações de contingências que lhe caibam e quando necessárias.  

 Não caberão ao ÓRGÃO GERENCIADOR atividades relacionadas à fiscalização e gestão dos contratos. 

 A ata de Registro de Preço terá como Órgão Gerenciador para fins de Adesão o Município de São Luis do Quitunde.  

 A ata de Registro de Preço terá como Órgão Gerenciador, para fins de apostilamento, a Secretaria Municipal de Educação, auxiliada pelo Setor de Gestão de Contratos. 

 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

 Será incluído na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os materiais com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, 

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 11, II, §1°, §2°, §3° e §4°, Decreto Federal n° 7.892/13. 
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12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

13. FISCALIZAÇÃO 

 

 O acompanhamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com a CONTRATADA serão feitos por servidores designados por Portaria, em conformidade com o disposto no art. 67 da 

Lei n° 8.666/93, pela CONTRATANTE.  

 Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto do serviço contratado, os quais, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 O registro do fornecedor será cancelado nas hipóteses do art. 20 e 21, do Decreto Federal n° 7.892/13. 

 13.2. O Município se reserva ao direito de rescindir o contrato pelos motivos elencados nos artigos 77 e 78, e das formas previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Adjudicatária caiba o direito de indenização de qualquer espécie. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 A Adjudicatária quando ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução do fornecimento, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito prévio de citação e de ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto, perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

 A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução total ou parcial do fornecimento:  

 advertência;  

 multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de entrega e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da PMCA indicadas no presente Edital, 

sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil; 

 multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global contratado/registrado, nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual 

ou legal;  

 As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não impedindo que a PMSLQ rescinda unilateralmente o contrato/ata de registro e 

aplique as demais sanções cabíveis.  

 As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em 

consonância com os parágrafos 2º e 3º do artigo 86 da Lei Federal 8.666/93. 15.5. A aplicação de multas não elidirá o direito da PMSLQ de face ao descumprimento do pactuado, rescindir, 

de pleno direito, o contrato/ata de registro que vier a ser celebrado, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e 

contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo transcorrerá de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido sempre o 

contraditório e ampla defesa. 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ousítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 8.1 deste Termo de Referência, por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos 

fornecimentos, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga. 

 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

17. REAJUSTE ANUAL/REEQUILIBRIO 

 

 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor -INPC, divulgado pelo IBGE, ou por outro indicador que venha a substituí-lo (art. 2°, Lei n° 10.192/2001), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 
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 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 A ARP poderá ser alterada por acordo das partes para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do fornecedor registrado e a retribuição do órgão 

gerenciador para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ARP, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, conforme Art. 17. Do decreto Federal 7.892/13. 

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 18.1. Este TR foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública: Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto 

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; (Decreto do Pregão eletrônico); Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 2013; da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 

ANEXO  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 

 

AQUISIÇÃO DE XXXXXX ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX. 

 

  Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE/AL, com Sede Administrativa na Praça Ernesto Gomes Maranhão, n° 55, Centro, cidade de São Luis do 

Quitunde/AL, inscrito no CNPJ sob nº 12.342.671/0001-10, neste ato representado pela Prefeita do Município, Senhora Fernanda Maria Silva Cavalcanti de Oliveira , brasileira, alagoana, portadora da cédula de 

identidade nº XXXXXXXX – SSP/XX, inscrita no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada nesta Cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, portador(a) da Cédula de 

Identidade n° XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na cidade XXXXXXXXXX, que apresentou os documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado 

simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento para XXXXXXXXXX, que se regerá pelas disposições do Decreto Federal n° 10.024/19, das Leis nos 

10.520/02 e 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

A presente Ata constitui documento vinculativo, obrigacional e com característica de compromisso para futura contratação, e tem por objeto o Registro de Preços para a eventual aquisição 

XXXXXXXXXXXXXXXX, em atendimento à Secretária Municipal de XXXXXXXXXXXX, conforme as disposições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n.º ........../20..., que é parte 

integrante desta Ata. 

 

2. DOS PREÇOS, DOS QUANTITATIVOS E DO FORNECEDOR REGISTRADO  

2.1. O preço registrado, a descrição resumida do objeto, a quantidade fixada e as demais condições ofertadas na proposta do fornecedor são as que seguem:  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 XXXXXXXXXXX XXXXXX X XXXX XXXXXX 

 

2.2. A utilização do Cadastro de Reserva, na forma disposta na legislação pertinente, se dará no caso de impossibilidade de atendimento pelo fornecedor registrado nesta Ata, nas hipóteses previstas nos 

artigos 20 e 21 do Decreto n.º 7.892/2013. 

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de XX (xxxx) meses, a partir de DIA/MÊS/ANO, tendo validade até DIA/MÊS/ANO.  

3.2.  O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do § 3º do 

art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.  

4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

4.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, 

durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixados, conforme tabela(s) constante(s) da Cláusula Segunda.  

4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.  

42. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do 

Edital do Pregão Eletrônico nº. xx/20xx, em conformidade à minuta anexada ao Edital.  

4.2.1.  Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do prazo de validade a que se refere o item 3.1 desta Ata, conforme disposto no art. 12, §4º, do 

Decreto n.º 7.892/13. 

4.2.2. A entrega do item deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Termo de Referência – (Anexo), o qual será contado a partir da assinatura do Contrato e da disponibilização dos endereços de entrega 

pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último.  

4.2.3. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como as de entrega e recebimento do objeto, assim como as especif icações técnicas dos itens registrados e as obrigações das partes que 

compõem este Registro de Preços, encontram-se definidas no Termo de Referência – (Anexo). 

4.2.4. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo 

CONTRATO, em conformidade à minuta anexa ao Edital.  

4.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador.  

 

 

 

5. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e 

observado o devido processo legal, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:  

I - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos;  

II - Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total dos itens correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a 

mora identificada, até o limite máximo de 15% desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da sanção de multa (até seu limite máximo) ou pelo cancelamento da 

Ata, com as penalidades daí decorrentes;  

III – Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total dos itens correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a irregularidade 

apurada, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

IV – Impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;  

V - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;  

VI – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a  própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.  

5.2.  As sanções previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação aplicável.  
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5.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, observando-se os procedimentos 

previstos nas Leis nº 8.666, de 1993, e 10.520, de 2002, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 1999.  

5.4. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente 

previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, bem como o caráter 

educativo/pedagógico da pena, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.  

5.5. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

5.6. As sanções previstas nesta Cláusula não se confundem com as sanções previstas no edital e no instrumento contratual.  

6. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E REVISÃO 

6.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7.982/13 e alterações posteriores, o registro do fornecedor será cancelado quando este:  

6.1.1.  Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;  

6.1.2.  Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

6.1.3.  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e 

justificados:  

6.3.1. Por razão de interesse público; ou 

6.3.2. A pedido do fornecedor.   

6.4. Revisão 

6.4.1. A ARP poderá ser alterada por acordo das partes para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do fornecedor registrado e a retribuição do órgão gerenciador 

para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ARP, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, conforme Art. 17. Do decreto Federal 7.892/13. 

 

7. SECRETARIAS PARTICIPANTES 

71.XXX 

8. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

8.1 O valor da presente Ata de registro de preço é de R$ XX (XXXXXXXX); 

8.2 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de xxxx, na classificação abaixo: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 O representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados, será a Srxxxxxxxxxxx.  

10. DA DIVULGAÇÃO 

10.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

10.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 

ANEXO  

MINUTA DE CONTRATO N° XX/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX 

PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

  Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE/AL, com Sede Administrativa na Praça Ernesto Gomes Maranhão, n° 55, Centro, cidade de São Luis do 

Quitunde/AL, inscrito no CNPJ sob nº 12.342.671/0001-10, neste ato representado pela Prefeita do Município, Senhora Fernanda Maria Silva Cavalcanti de Oliveira , brasileira, alagoana, portadora da cédula de 

identidade nº XXXXXXXX – SSP/XX, inscrita no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada nesta Cidade,  doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, portador(a) da Cédula de 

Identidade n° XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na cidade XXXXXXXXXX, que apresentou os documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado 

simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento para XXXXXXXXXXX, qu e se regerá pelas disposições do Decreto Federal n° 10.024/19, das Leis 

nos 10.520/02 e 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de XXXXXXX, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXX, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital do 

Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.  

1.2. Discriminação do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 XXXXXXXXXXX XXXXXX X XXXX XXXXXX 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de XX (XXXXXXX) meses, contados da data de assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.   

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ............(...............).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. O objeto deste Contrato deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo correspondente ao quantitativo do item contratado, XX (XX) dias conforme termo de referência, e será contado a partir da 

assinatura deste Contrato e da disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último.  

4.2. Os itens objeto deste Contrato deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE (na sede da Secretaria de Administração ou outra instituição informada), dentro do prazo definido no 

item 4.1.  

4.3. O transporte e a entrega dos itens objeto deste Contrato são de responsabilidade da CONTRATADA, o qual deverá ser entregue conforme quantitativo e endereço do destinatário a ser fornecido à 

CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da firmatura deste instrumento contratual.  

4.4. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar o item entregue em desacordo com as especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e deste Contrato, ficando a CONTRATADA 

obrigada a substituir e/ou reparar o item irregular no prazo de até 10 (dez) dias.  

4.5. Caso a substituição/reparação dos itens irregulares não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste 

Contrato.  

4.6. O aceite do objeto deste Contrato pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos itens entregues ou disparidades 

com as especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente, incluindo as 

disposições cabíveis no âmbito do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90). 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores designados por Portaria pela CONTRATANTE, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93.  

5.2. O representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relac ionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados, será a SrXXXXXXXX.  

5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Contrato estão 

sendo cumpridas pelo fabricante/fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às dependências pertinentes da fábrica.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1. Compete à CONTRATANTE:  

6.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador e aos demais Órgãos participantes.  

6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;  

6.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos gêneros, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;  

6.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas no Termo de Referência;  

6.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas.  

6.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e gestão contratual.  

 6.2. Compete à CONTRATADA:  

6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados;  

6.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente;  

6.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, no ed ital e na Ata de Registro de Preços, inclusive no que se refere ao 

cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras do órgão solicitante;  

6.2.4. Entregar os gêneros no prazo máximo e demais condições descritas no Termo de Referência – Anexo I, do Edital;  
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6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos 

empregados ou da execução de serviços;  

6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários beneficiários dos produtos fornecidos, ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua 

ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, inclusive no que se refere às disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 

8.069/1990), quando for o caso e no que couber;  

6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;  

6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus Anexos;  

6.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento.  

6.2.10. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação ob jetos do Termo de 

Referência (Anexo), no que couber;  

6.2.11. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos decorrentes da 

utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, a CONTRADA que:   

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta contratação;  

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

c) Fraudar na execução do Contrato;  

d) Comportar-se de modo inidôneo;  

e) Cometer fraude fiscal;  

f) Não mantiver a proposta.  

7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que:  

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

7.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem 7.1., a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo 

a gravidade da falta cometida:  

I - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;  

II - Multas: a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto.  

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para apresentação da 

garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso.  

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos ônibus que estiverem em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor desses 

bens.  

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatór io, a qual será calculada sobre o valor total da parcela 

não adimplida do Contrato.  

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.   

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão por inexecução total do objeto.  

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;  

IV - Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 

XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos  resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior.  

7.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 

Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999.  

7.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente 

previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter educativo/pedagógico da pena, bem como o dano 

causado à CONTRATANTE, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.  

7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

7.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da 

CONTRATANTE.  

7.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade dos atos praticados pela Administração.   

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega e as certidões de regularidade 

fiscal, quais sejam, CND Fazenda Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS.  

8.2 O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado após o cumprimento de todas as etapas a seguir: apresentação da cobrança prevista no item 8.1; atesto do 

recebimento do produto pelo fiscal; e aprovação da documentação comprobatória pelo setor responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições 

estabelecidos no Contrato, neste Termo de Referência e seus Encartes.  

8.3 Qualquer dos documentos citados no item 8.1, acima, que apresentar incorreção será devolvido à CONTRATADA, para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da 

reapresentação devidamente corrigida. 

8.4. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 8.1 deste Termo de Referência, por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, 

só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.  

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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9.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE ANUAL 

10.1. O preço deste contrato será reajustado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC, divulgado pelo IBGE, ou por outro indicador que venha a substituí-lo (art. 2°, Lei n° 

10.192/2001).  

10.2. O primeiro reajuste será concedido levando em conta a variação do índice pactuado entre a data de apresentação da proposta e do primeiro desta ou da data do orçamento a que esta se referir, 

conforme art. 40, inciso XI c/c art. 55, inciso III, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.3. Os próximos reajustes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa local ou nos meios oficia is de divulgação, no prazo previsto na Lei n.º 8.666, de 1993.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da comarca do Município de São Luis do Quitunde/AL, com exclusão de qualquer outro. E, por estarem assim justos e 

contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e 

que também o subscrevem.  

São Luis do Quitunde/AL, XX de XXXXXX de 2023 

_______________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

____________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________________ 

Nome: 
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